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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, s/n, Centro, Viçosa do Ceará/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o N° 07.347.826/0001-70, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do 
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

FORMA 	DE 	ENVIO 	DA 1  As propostas deverão ser encaminhadas para o email 
PROPOSTA: 	 camaravicosacplccamaravicosadoceara.ce.gov.br . 

-' Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14.133121 o 
meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial da Câmara através da fixação no 
flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial da Câmara, disponível em: 
https://www.eamaravicosadoceara.ce.gov.br/.  

1.0 –DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Anexo 1 Termo de Referência; 
1.2.2 - Anexo 1 Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CODICÕES DE PARTIC1PACÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Viçosa do Ceara, na aba Transparência, em 
seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta - Lei 14.133/2021", o envio será pelo 
email<camaravicosacplcamaravicosadoceara.ce.gov.br>. 

-' 2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
b) CNJA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçao do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afmidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
1) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "e" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

'-' controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024. - 

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo email 
disponível: <camaravicosacplcamaravicosadoceara.ce.gov.br > no site da Câmara Municipal de Viçosa do 
Ceara, na aba Transparência. 

S. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 

'-' 5.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma 
prevista no Anexo 1 - Termo de Referência, que será solicitado via e-mail caso a mesma tenha apresentado 
melhor oferta. 
5.3. Os documentos de habilitação, deveráo ser encaminhados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação, caso nenhuma proponente tenha os enviado junto a proposta. 

6.0. PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
6.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor conforme o 
inciso 11 do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este 
atualizado anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente 
mencionada e do DECRETO N°  DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. Desta forma para 
o exercício de 2024 o valor limite para contratação através de dispensa de licitação previstas no inciso il do 
art. 75 da Lei Federal n° 14.13312021 passou a ser de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 
e seis reais e dois centavos). 
6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverã ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
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completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos 
dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 
lei. 
e) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, conforme o 
caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições 
a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Agente 
de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 
mesmo desclassificado. 
6.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
6.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável 
lei 14.133/21. 
6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.2.1. contiver vícios insanáveis; 

-.--' 6.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.3. ~doo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

7.0. DO JULGAMENTO 

7. 1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será verificada 
a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à 
adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os 
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documentos de habilitação apresentados. 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada 
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta 
atender a todas as condições do edital. 
7.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa. 
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

' 8.0 - DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

9.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS: 
9.1. Poderá a Câmara revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149 da 
Lei Federal no 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pela Câmara Municipal. 

Viçosa do Ceara (CE), em 06 de junho de 2024. 

—;' 
C) 	José Gerardo Mendes Rodrigues " 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir com o papel timbrado da empresa). 

MODELO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
Ao: Setor de Compras 

EMPRESA: 
CNPJ: 
TELEFONE: ( ) 	 / ( ) 	

E-MAIL: 
END: 	 N° 

BAIRRO/LOCALIDADE: 	 CEP: 
CIDADE: 	 ESTADO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QAUNT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01  
02  
03  

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização de softwares, 
seguros, contribuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam incidir, bem como taxa de 
administração, lucro etc. 

Prazo de início dos serviços/fornecimento: 02 dias após a ordem de compra. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data, 	de 
	

de 2024. 

Assinatura 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MENOR VALOR 

1 AÇÚCAR CRISTAL, refinado, pacote 01 um quilo, de primeira qualidade, KG 200 00 5 50 1100 00 com identificação do produto e prazo de validade. 

2 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, pacote com protetor interno, IJNID 200,00 4,80 960,00 embalagem com 400g. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, água, sal e demais substâncias permitidas. UNID 200,00 5,00 1000,00 Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico e hermeticamente 
vedados com no mínimo 400g. 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, embalagem a vácuo de 250g, característica UNifi 200,00 6,00 1200,00 adicionais: de primeira qualidade, aspecto, cor, odor e sabor próprios. 

5 CHÁ DIVERSOS SABORES, caixa com 20g contendo 10 sachês UNID 60,00 4,00 240,00 
FARINHA DE MILHO, de primeira qualidade, embalada em saco plástico 

6 resistente, contendo 500g. No seu rótulo deve conter informação UNTD 40,00 2,28 91,20 
nutricional, sobre o glúten, prazo de validade visível e lote. 
FARINHA DE TRIGO, com fermento, ferro e ácido fólico, tipo 1, KG 20,00 5,80 116,00 embalagens de 1kg, com identificação do produto e prazo de validade 
GOMA DE MANDIOCA para tapioca, de primeira qualidade, lavada e 

8 peneirada, livre de impurezas, ideal para o consumo alimentar Embalagem UNID 50,00 7,80 390,00 
de 1kg 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, embalagem 400 gramas, contendo a 

9 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e data de UNID 200,00 14,00 2800,00 
fabricação 
MARGARINA cremosa com sal, teor lipico de 65 a 85. Não deve conter 
em sua composição gordura do tipo trans Embalada em pote plástico UNID 24,00 6,00 144,00 resistente de 500g, com proteção interna pós tampa lacre No seu rótulo 
deve conter prazo de validade/lote e informação nutricional 
ÓLEO DE SOJA refinado, de boa qualidade, acondicionado em UNID 12,00 6,10 73,20 embalagens plasticas com 900 ml 
POLPA DE FRUTA DIIVERSOS SABORES pacotes, produto não 

12 fermentado, não concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos, UNID 120,00 6,00 720,00 através de processos tecnológico adequado, com um teor mínimo de 
sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto, pacote de 400g 
REFRIGERANTE DE 2 LITROS SABOR COLA, embalagem Pet 

13 contendo 2 litros, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo UNID 50,00 7,00 350,00 
de validada 
REFRIGERANTE DE 2 LITROS SABOR GUARANÁ, embalagem Pet 

14 contendo 2 litros, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo UNID 50,00 4,45 222,50 
de validade 
REFRIGERANTE DE 2 LITROS SABOR LARANJA, embalagem Pet 

15 contendo 2 litros, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo UNID 50,00 4,07 203,50 
de validade 

16 SUCO NATURAL, refresco natural, embalagem Pet contendo 500m1, com UNID 40,00 5 , 15 206,00 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

ri 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. TIPO DE MATERIAL LEI 14.133 DE 10  DE ABRIL DE 2021 
( ) 

Serviço não continuado 
( ) 

Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) 

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(X 

) 
Material de consumo 

( ) 
Material permanente / equipamento 

2. DO OBJETO E DA VIGÊNCIA LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 
2.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. 
2.2 O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes, com base no artigo 105, da Lei 14.133121. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E OS PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MENOR VALOR 
PREÇO TOTAL 

ÁGUA SANITÁRIA -COM 2,5% TEAR DE CLORO ATIVO, 

1 USADA 	COMA 	ALVEJANTE, 	DESINFETANTE 	E UTNTD 6000 220 13200 
GERMICiDA DE USO UNIVERSAL, EMBALAGEM DE 1 
LITRO.  
ÁLCOOL EM GEL 70% GLEMBALAGEM PLÁSTICA DE 
1000 ML COM TAMPA E BICO DOSADOR, CONTENDO 

2 IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO UNID 36,00 25,05 901,80 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  
ÁLCOOL ETILICO 70%TIPO HIDRATADO, ASPECTO 
FÍSICO 	LIQUIDO 	LÍMPIDO, 	INCOLOR, 
VOLÁTIL,70%1NPM, 	ANTISSÉPTICO, 	EMBALAGEM 

3 PLÁSTICA DE 1 LITRO COM TAMPA ROSQUEÁVEL, UNTD 36,00 10,00 360,00 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  
CERA LIQUIDA VERMELHA LAJOTAS, CERÂMICAS E UNID 1,00 O 7,0 700 CIMENTO, FLORAL 
COPO DESCARTAVEL 150MLCOPO DESCARTAVEL 
150ML - CAPACIDADE PARA I50ML, POLIESTIRENO, 

5 ATÓXICO, COM MASSA MÍNIMA DE 2,20G, APROVADO PACOTE 60,00 6,00 360,00 
PELA ABNT, PACOTE COM 100 UNIDADES, APLICAÇÃO 
LÍQUIDO DIVERSOS  

111 
mlt 

/ 
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BOLO, Farinha de trigo rica em ferro e ácido fálico, açúcar, gordura 
17 vegetal hidrogenada, amido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio UNID 60,00 11,00 660,00 

e fosfato ácido de alumínio e sódio, aromatizante e leite  
18 BANDEIJAS DE OVOS, contém 30 trinta unidades de ovos UNID 60,00 18,72 1123,20 
19 PRESUNTO, curado, cozido ou semicozido, defumado ou não KG 30,00 20,90 627,00 

20 QUEIJO, sua massa é semicozida ou cozida e um teor de gordura entre 35 KG 30,00 30,00 90000 e 60 dos sólidos totais  
SAL, contém quantidade de valor energético, carboidratos significativas 

21 de valor energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras UNID 6,00 0,80 4,80 
saturadas, gorduras trans e fibra alimentar  
TORRADAS, Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo integral, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, 

22 açúcar invertido, poli dextrose fécula de mandioca, amido, emulsificantes: PACOTE 50,00 3,70 185,00 
lecitina de soja e estearoil lactato de sódio, espessante: goma guar e 
melhorador de farinha: ácido ascórbico 142g  
PÃO DE FORMA INTEGRAL, produzido com farinha de trigo integral 
produto de cor bege no miolo e cor marrom na casca aroma característico 
de trigo integral e leve fermentação sabor adocicado e levemente salgado 

23 consistência macia o produto deverá ser enriquecido com cálcio e ferro e PACOTE 60,00 5,90 354,00 
isento de gordura trans embalado individualmente, em pacotes de 500 
gramas fatiado verticalmente com aproximadamente 25 gramas cada 
embalagens com aproximadamente 20 fatias  
PÃO SOVADO MASSA FINA produto obtido pela cocção, em condições 
técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo enriquecida 
especial com fermento biológico, água, sal e outros ingredientes desde que 

24 não descaracterizem o produto e os aditivos permitidos pela legislação, KG 100,00 12,86 1286,00 
isento de impurezas e corpos estranhos pão com aproximadamente 50 g de 
peso depois de assado os mesmos deverão serem entregues no dia da 
fabricação e no local de consumo de acordo com solicitado  
PÃO TIPO CARIOQUINI-IA - produto obtido pela cocção, em condições 
técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo enriquecida 

25 especial com fermento biológico, água, sal e outros ingredientes desde que KG 100,00 13,60 136000 não descaracterizem o produto e os aditivos permitidos pela legislação, 
isento de impurezas e corpos estranhos. pão com aproximadamente 26 g 
de peso depois de assado.  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E OS PREÇOS - MATERIAL DE LIMPEZA 
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COPO 	DESCARTA VEL 	200MLCAPACIDADE 	PARA 

6 
200ML, POLIESTIRENO, ATÓXICO, COM MASSA MÍNIMA PACOTE 80,00 6,00 480,00 
DE 2,20G, APROVADO PELA ABNT, PACOTE COM 100 
UNIDADES, APLICAÇÃO LIQUIDO DIVERSOS. 
COPO DESCARTAVEL 50MLCAPACIDADE PARA 50ML, 

7 
POLIESTIRENO, ATÓXICO, COM MASSA MÍNIMA DE UNID 60,00 3,00 180,00 
0,75G, APROVADO PELA ABNT, PACOTE COM 100 
UNIDADES, APLICAÇÃO CAFÉ. 
DES1NFETANTECOM AÇÃO BACTERICIDA PARA VASOS 

8 
SANITÁRIOS, 	RALOS, 	PIAS, 	PISOS 	E 	AZULEJOS, UNID 90,00 3,70 333,00 
DEIXANDO UM AROMA AGRADÁVEL, EMBALAGEM 
CONTENDO 1000ML 
DETERGENTELAVA LOUÇA NEUTRO, EM LÍQUIDO 

9 CONCENTRADO, 	VIÇOSO 	E 	BIODEGRADÁVEL, UNID 60,00 2,00 120,00 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500ML. 
ESPONJA DUPLA FACE -DIMENS6ES: 100 X 70 X 20MM, 

10 COM BACTERICIDA, PRÓPRIA PARA LIMPEZA DE UNTD 50,00 2,80 140,00 
LOUÇAS E TALHERES EM GERAL. 
FLANELA, 100% ALGODÃO, EXTRA MACIA, PRÓPRIA UNID 15,00 3,55 53,25 
PARA LIMPEZA, TAMANHO. 
INSETICIDA AEROSOL MULTI INSETOS, COM 360ML, 

12 
EMBALAGEM 	CONTENDO 	IDENTIFICAÇÃO 	DO FRASCO 4,00 12,90 51,60 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
LUSTRA 	MOVELPARA 	USO 	EM 	MADEIRA 	E 
ELETRODOMÉSTICOS, 	COMPOSIÇÃO 	SILICONE, 

13 SOLVENTE 	DE 	PETRÓLEO, 	EMULSIFICANTE, UNID 24,00 8,00 192,00 
CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, EMBALAGEM 
COM 200ML. 
MULTIUSO TRADICIONAL, NÃO TÓXICO, IDEAL PARA 
LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, PIAS, AZULEJOS, 

14 FOGÕES, 	ACRÍLICOS, 	ESPELHOS, 	JANELAS, UNID 24,00 8,00 192,00 
UTENSÍLIOS 	EM 1NOX 	E 	DEMAIS 	SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. EMBALAGEM COM 500ML. 
ODORLZANTE DE AMBIENTES, ODORIZANTE DE 
AMBIENTES, COM INGREDIENTES ATIVOS DE AMPLO 
ESPECTRO DE ATIVIDADE MICROBICIDA, QUE INIBEM 

15 O 	CRESCIMENTO 	E 	PROLIFERAÇÃO 	DE UNTD 24,00 15,00 360,00 
MICRORGANISMOS 	QUE 	FORMAM 	PRODUTOS 
METABÓLICOS MALCHEIROSOS, EMBALAGEM COM 
360 ML. 
PANO DE CHÃOALVEJADO, SACO E ALGODÃO EXTRA 

16 ABSORVENTE, MEDIDAS APROXIMADAMENTE 40 X PACOTE 10,00 8,50 85,00 
58CM. PCT COM 3 UNIDADES. 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO EMBANTIADO NAS 

17 LATERAIS ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL, IJNID 6,00 3,90 23,40 
CORES DIVERSAS, MEDINDO NO MÍNIMO 40 X 70 CM. 
PAPEL HIGIÊNICO 100% CELULÓSICAS PICOTADO COM 

18 
FRAGRÂNCIA CONTENDO EXTRATO DE ALGODÃO, PACOTE 100,00 ,00 7,2 O 720, 00 
FOLHA DUPLA (PACOTES COM 4 ROLOS DE 30M x 
10CM). 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, PACOTE COM 2 
MAÇOS DE 250 FOLHAS COM 2 DOBRA, FOLHAS COM 21 

19 X 20 CM CADA, DEVE POSSUIR ALTO GRAU DE UNTD 24,00 10,60 254,40 
ALVURA, RESISTENTE E ABSORVENTE, SEM DEIXAR 
RESÍDUOS NA MÃOS. 

20 
PEDRA SANIITÁRIACONTENDO 1 HASTE PLÁSTICA + UNID 120,00 2,20 264,00 
PEDRA DE 35G 

21 
RODO DE BORRACHA DUPLA 40CM, COM BASE DE IJNID 6,00 6,00 36,00 
PLÁSTICO/MADEIRA (TRATADA, POLIDA, E SEM 
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PINTURA) RESISTENTE, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 30 
X 3CM DE LARGURA MÍNIMA, BORRACHA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM, CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADA COM ROSCA E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 120CM.  

22 SABÃO EM PÓDE SÓDIO, PACOTE COM 400G PACOTE 40,00 4,80 192,00 
SABONETE 	LIQUIDO 	500ML, 	ANTISSÉPTICO, 

23 BIODEGRADÁVEL, CREMOSO. EMBALAGEM COM 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E UNID 2400 9,10 21840 

PRAZO DE VALIDADE.  
SACO PARA LIXO 100 LSACO PARA LIXO 100 L, COM 05 

24 UNIDADES NO PACOTE, COR PRETA OU AZUL, 69CM X PACOTE 36,00 5,48 197,28 
80CM, EM POLIPROPILENO  
SACO PARA LIXO 30 L, COM 10 UNIDADES NO PACOTE, 

25 COR 	PRETA 	OU 	AZUL, 	59CM 	X 	62CM, 	EM PACOTE 60,00 2,47 148,20 
POLIPROPILENO.  
SACO PARA LIXO 50 L,COM 10 UNIDADES NO PACOTE, 

26 COR 	PRETA 	OU 	AZUL, 	63CM 	X 	80CM, 	EM PACOTE 48,00 2,47 118,56 
POLIPROPILENO.  
VASSOURA DE NYLONCOM CERDAS SINTÉTICAS 
FIXADAS 	EM 	SUPORTE 	PLÁSTICO 	DE 	ALTA 

27 RESISTÊNCIA, MEDINDO NO MÍNIMO 40CM, CABO DE UNID 6,00 7,80 46,80 
MADEIRA 	PLASTIFICADA 	COM 	ROSCA 	E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 120CM.  

3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 75, INC. II, DA LEI N° 14.133121 
3.1. A nova Lei de Licitações, Lei n° 14.133, traz importantes mudanças no processo de contratação pública, 
visando aprimorar a transparência, a eficiência e a competitividade. No caso da aquisição de gêneros 
alimentícios e material de limpeza pela Câmara Municipal de Viçosa do Ceará, é fundamental observar as 
disposições dessa legislação. 
3.2. A Lei n° 14.133 estabelece novos critérios para a realização de licitações, como a criação do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que centralizará as informações sobre os processos licitatórios. 
3.3. No que diz respeito à aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza, a Lei n° 14.133 estabelece 
a necessidade de elaboração de um projeto básico detalhado, que deverá conter as especificações técnicas dos 
produtos a serem adquiridos. 
3.4. A legislação também prevê a possibilidade de utilização da Dispensa de Licitação para a compra de bens 
e serviços comuns, o que pode ser uma alternativa ágil e eficiente para a Câmara Municipal de Viçosa do 

-' 

	

	Ceará. Art. 75, inc. H, da Lei n° 14.133/21 (compras e serviços inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos). 
3.5. Dessa forma, é essencial que a administração pública esteja atenta às novas regras e procedimento \ 
estabelecidos pela Lei n° 14.133, a fim de garantir a legalidade e a eficiência na contratação de material de 
expediente e em outras áreas. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO 
4.1 A aquisição de gêneros alimentícios junto à Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE., se faz necessária 
para garantir a alimentação adequada dos servidores e colaboradores que atuam no órgão, bem como para a 
realização de eventos e atividades que demandem a disponibilidade de alimentos. A compra desses produtos é 
essencial para manter a qualidade de vida e o bem-estar dos funcionários, contribuindo para o bom 
funcionamento da instituição. 
4.2 Além disso, a aquisição de gêneros alimentícios de forma regular e planejada junto à Câmara Municipal 
de Viçosa do Ceará-CE possibilita a economia de recursos públicos, uma vez que a compra em grande 
quantidade pode resultar em descontos e melhores condições de pagamento. Dessa forma, a realização deste 
processo licitatório se justifica não apenas pela necessidade de suprir a demanda por alimentos, mas também 
pela busca pela eficiência na gestão dos recursos públicos. 
4.3 A aquisição de material de limpeza pela Câmara Municipal de Viçosa do Ceará se faz necessária para 
garantir a manutenção da higiene e limpeza dos espaços públicos do órgão. A utilização desses materiais é 
fundamental para promover um ambiente de trabalho saudável e adequado para os servidores e visitantes, 
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contribuindo para a prevenção de doenças e a preservação do patrimônio público. 
4.4 Além disso, a contratação de fornecedores especializados em materiais de limpeza garante a qualidade 
dos produtos adquiridos, bem como a regularidade no abastecimento dos estoques da Câmara Municipal. Dessa 
forma, a realização deste processo licitatório visa assegurar a transparência e a legalidade na aquisição dos 
materiais, atendendo aos princípios da administração pública e garantindo a eficiência na gestão dos recursos 
públicos. 
4.5 Portanto, a justificativa para a contratação de material de limpeza pela Câmara Municipal de Viçosa do 
Ceará está pautada na necessidade de manter a adequada limpeza e conservação dos espaços públicos, 
garantindo um ambiente de trabalho seguro e saudável para todos os envolvidos, bem como assegurando a 
regularidade no abastecimento dos materiais essenciais para a realização das atividades do órgão. 

S. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 
5.1 A classificação dos produtos de aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza junto à Câmara 
Municipal de Viçosa do Ceará- CE pode ser categorizada como um fornecimento de produtos essenciais para 
a manutenção das atividades do órgão público. Nesse sentido, a empresa contratada deverá garantir a 
qualidade, a variedade e a quantidade necessária dos alimentos e material de limpeza, de acordo com as 
especificações estabelecidas no edital de licitação. 

-' 5.2 Além disso, a prestação desses fornecimentos envolve a logística de entrega dos produtos, garantindo a 
sua integridade e a sua conservação durante o transporte. A empresa contratada também deverá cumprir os 
prazos estabelecidos para a entrega dos gêneros alimentícios e materiais de limpeza, assegurando o 
abastecimento regular e contínuo da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE. Assim, a classificação dos 
fornecimentos de gêneros alimentícios e material de limpeza é fundamental para o bom funcionamento do 
órgão público e para a garantia do atendimento das necessidades dos servidores e demais usuários. 
5.3 A classificação dos produtos/bens também leva em consideração a qualidade dos materiais, visando 
garantir a durabilidade e eficiência dos mesmos. Além disso, a variedade de produtos disponíveis no mercado 
é levada em conta, de forma a atender às necessidades específicas de cada setor da Câmara Municipal de 
Viçosa do Ceará, garantindo assim a satisfação dos servidores e o bom andamento das atividades 
administrativas. 

6. DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 
6.1. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

6.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 

-' Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 	- - 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
Iv. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

6.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
1. Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
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por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

6.1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
1 -A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Ii - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III -A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
Vi - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
vi  -A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

' 6.1.4 RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais. 
II. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
7.1. 	Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 
7.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
7.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
7.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
7.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
7.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
7.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

-...-' 7.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
7.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
7.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
7.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
7.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
7.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
7.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
7.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
3.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
7.3. tiO DflITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
7.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
7.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 14.133/2021; 
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7.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
7.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
7.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
7.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
7.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 7.3.1.2, 7.3.1.3 e 7.3.1.4 observarão as 
seguintes disposições: 
7.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
7.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, na forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 
7.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
7.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direito a: 
7.4.1.1. Devolução da garantia; 
7.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
7.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
7.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por 
ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste processo as 
seguintes consequências: 
7.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
7.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
7.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
7.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
7.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
7.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
7.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
7.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
7.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 7.4.2.1 e 7.4.2.2 ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
7.4.4. Na hipótese do subitem 7.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente, conforme o caso. 
7.5. 	Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou 
serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive 
remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta 
ou a terceiros. 
7.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
7.6.1. Constatada Irregularidade no procedimento Ilcitatórlo ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 
dos seguintes aspectos: 
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7.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato; 
7.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 
beneficios do objeto do contrato; 
7.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
7.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
7.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
7.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retomo às atividades; 
7.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
7.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 
7.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
7.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
7.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
7.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar 
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 

' sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
7.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
7.6.3.1. Caso não seja possível o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
7.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado 
causa. 
7.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 
contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
7.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
7.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

'-.--' 8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LEI N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 

	

8.1 	- O objeto da licitação consiste na aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza para a 
Câmara Municipal de Viçosa do Ceará, conforme especificações constantes no edital. Os materiais a serem 
adquiridos incluem itens como papel sulfite, canetas, envelopes, pastas, entre outros, necessários para o \ 
funcionamento administrativo da instituição. 

	

8.2 	- Os interessados em participar do certame deverão atender aos requisitos estabelecidos no edital, tais 
como apresentação de documentação completa, comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, bem como a 
capacidade técnica e operacional para fornecer os materiais solicitados dentro do prazo estipulado. 

	

8.3. 	O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade pelo período de até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores. 

	

8.4. 	A empresa devera' contar em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga 
experiência para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários, como também 
está regularmente inscrita em órgão regulamentador da atividade fim do objeto pretendido; 

	

8.5. 	A modalidade de licitação adotada será a Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, conforme 
previsto na Lei de Licitações e Contratos (Art. 75, inc. II, da Lei n° 14.133/21). O julgamento das propostas 
será realizado com base nos criterlos de qualidade dos materiais orertados, prazo de entrega e valor unitario 
dos itens da proposta, visando garantir a melhor relação custo-beneficio para a administração pública. 

	

8.6. 	Local de Entrega 
8.6.1. Os bens serão entregues, na Câmara Municipal de Viçosa do Ceará no seguinte endereço Av. Major 
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Felizardo de Pinho Pessoa, sfn - Centro - CEP: 62.300-000 Viçosa do Ceará - CE. 
8.7. 	Garantia dos produtos 
8.7.1. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de li de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 
9.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. 	Fiscalização 
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. 	Fiscalização Técnica 
1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
li. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §10). 

III. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
iv. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
9.8. 	Fiscalização Administrativa 
1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.9. 	Gestor do Contrato 
1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
fmalidadc da adniinistrnçao. 
H. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
IV. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
VI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
VII. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

' io. PAGAMENTO LEI 14.133 DE 10  DE ABRIL DE 2021 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
10.2 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.3.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 
(dez) dias úteis. 
10.3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 7 

.-' 10.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
10.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
10.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
10.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo ã flscatização não atestar a tiltlma efou tlnlca medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
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140 da Lei n° 14133, de 202 1) 
10.4.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Liquidação 
10.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 
10.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
10.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 
10.9. A Administração poderá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
10.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, de correção monetária. 
Forma de pagamento 
10.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
10.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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10.19. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS LEI 14.133 DE 10  DE ABRIL DE 2021 
11.1. 	Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os 
motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á às seguintes sanções: 
11.2. 	ADVERTENCIA 
11.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021. 
11.3. 	MULTA 
11.3.1. 	Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por 
cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
11.3.2. 	Pelo atraso injustificado na execução do serviço superiora 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 
de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 

..._-' 	11.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
11.3.3. 	Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 
relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
contrato. 
11.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções. 
11.3.5. 	A multa, 	aplicada após regular processo 	administrativo, 	será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 
judicialmente. 
11.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
11.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassara 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei n° 14.133/202 1. 
11.4. 	IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
11.4.1. 	Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Câmara pelo 
prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Presidente da Câmara (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4°, da Lei 
n° 14.133/2021. 
11.5. 	DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

-_.-' 	11.5.1. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Presidente da Câmara (a) Municipal, a qual P 
será concedida sempre que a contratada ressarcir à Câmara pelos prejuízos resultantes da infração e depois de 
decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos 
termos do art. 156, §5°e §6°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.6. 	As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
11.7. 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
11.8. 	Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência 
de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Legislativo deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal 
de Viçosa do Ceara 01 031 0001 2.001 Funcionamento do Legislativo Municipal, e ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
13.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 
programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas 
durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
13.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza 
a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

14.1 	Diante da nova Lei de Licitações n° 14.133, é importante ressaltar a necessidade de observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. Além disso, a transparência e 
a competitividade devem ser garantidas em todas as fases do processo licitatório, visando a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. 

	

14.2 	A fim de assegurar a eficiência e a economicidade na contratação de material de expediente, a Câmara 
Municipal de Viçosa do Ceará deverá adotar medidas que promovam a simplificação e a desburocratização 

' dos procedimentos licitatórios. A utilização de tecnologias e aprimoramento dos instrumentos de controle 
interno são essenciais para a melhoria da gestão dos recursos públicos e o combate à corrupção. 

	

14.3 	Por fim, é fundamental que a Administração Pública promova a capacitação de seus agentes 
envolvidos no processo de contratação pública, a fim de garantir o cumprimento da nova legislação e a correta 
aplicação dos recursos públicos. A transparência, a ética e a responsabilidade na gestão dos recursos são pilares 
fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

	

14.1 	Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 
inciso 11, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o 1 e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

15. FORO 
15.1. Para dirimir os litígios decorrentes da execução do futuro Contrato que não puderem ser resolvidos 
por meio 
de conciliação, fica eleito o Foro da Comarca de Viçosa do Ceará/CE, conforme previsto no art. 92, § 1°, da 
Lei n° 14.133/21. 
15.2. Dessa forma, eventuais disputas que surgirem durante a vigência do Contrato serão submetidas à 

'-- jurisdição do Foro da Comarca de Viçosa do Ceará/CE, garantindo assim uma resolução rápida e eficaz dos 
conflitos. 
ANEXO 1 MINUTA DO CONTRATO. 

Viçosa do Ceará-CE, 14 de maio de 2024. 

Rosilane Passos Conrado 
Presidente da Comissão de Planejamento 

' Lr 
lury Lopes Barreto 

Secretário da Comissão de Planejamento 

4k(JL 
Fra eis Aude4y ereira Costa Cardoso 
Coorffi5riador da Comissão de Planejamento 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, em - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
CNPJ: 07.347.826/0001-70- CGF: 06.920.323-7 



• - 	càa lIInlcSaI li 

VIlOUDOCEARA 
P0 FR L EC,ISLATIVO 

MINUTA DE CONTRATO 

	

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	 -, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, E A EMPRESA 

_ ABAIXO QUALIFICADOS, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, com sede na 	N° 	 , 	 , Viçosa do 
Ceará/CE - CEP 62300-00, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° ../-, neste ato representada 
pelo Sr. 	investido como 	inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n° 	..-, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa 

., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 	com sede à 
no  —, bairro _____, na cidade de 	 , estado do _____, E-mail:  

representado legalmente nesse ato pelo Sr(a). 	 , portador do CPF n° 	e RG sob o n° 
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

N° DL _/2024-CMVC, e em observância às disposições do artigo 75, inciso II, da Lei N° 14.133/21 e a Resolução n o  

001/2024 de 16 de fevereiro de 2024, no Âmbito do Poder Legislativo do Município de Viçosa do Ceará/CE, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° DL _/2024-CMVC, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 

	
nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI) QTD Valor Unt. R$ Valor Total R$ 

2 
3... 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$  
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, como meio 
preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 
operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede da câmara. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de 
correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

'-' a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data de 
stpruauntstyau du viVamento catimstde, prupuatn de preços. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

-' 	seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuas o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da câmara para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão coiuntu relativa aos tributos 
federais e 4 Divida Ativa da UnlA; 3) vertid*es que comprovem a regularidade perante a Faendn Estadual e Municipal 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei a° 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar alva i1fcit5 cciv yi,teta a fruatrar ca ubjetivua do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificara 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20,  da Lei 14.133/21); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do sub item 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 
14.133/21); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/2 1) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
10 (dez) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

'-' 	cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no  14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1'): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 16 1) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 ELEMENTO DE DESPESA 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

'- 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N° 14.133/21, e, em casos 
omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
16.2. É eleito o Foro da de Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1° da Lei n° 14.133/21.; 
16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Viçosa do Ceará, - de 	de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
Sr. 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 	 CPF: 
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